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.SECRETARIA ·no MEIO AMBIENTE 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis 
PORTARIA NOru-!ATIVA N9 27, DE 09 DE JULHO DE 1991 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
·E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que 
lhe-são conferidas pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, pu 
blicada no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de 1989, de co 
mum acordo com o Departamento de Comércio Exterior, DECEX, resolve: 

Art. lº - Ficai!\ es~~belecidos para o 22 semestre 
0de 

1991, os contigentes para exportaçao de madeira serràda·ou fendida lon 
gitudinalmente, mesmo aplainada, polida ou unida por malhétes, compre 
endida na posição NBM/SH 4407, de mogno (Swietenia macrophylla) 75.00Õ 
m' (setenta e cinco mil metros cúbicos), virola (Virola súrinamensis) 
em.; 40.000 m3 (quarenta mil metros cúbicos), pirjho (Ar-aucar-ã a angusti 
folia} em 27,000 m'. (vinte e sete mil metro-s cub í.coa ): e imbuia (Oco- 
ce a po r-os a ) 6:000 m' ·(seis mil metros cúbicos). · 

Art. 22 - Somente terá acesso ao sistema de exportação 
de que trata o artigo anterior, a empresa que: 

a) esteja em dÍa· com todas as suas obrigações legais 
diretrizes da poli tica florestal e ambiental'; 

b ). seja c adas t r-ada no IBAMA; 

c) comprove que a matéria~prima florestal utilizada 
tenha sido extraída de áreas devidamente autorizadas p~ 

relativas as 

pel_a empresa 
lo IBAMA; 

d) caso a empresa adquire. matéria-pr.ima florestal bru 
ta, serrada ou beneficiada de terceiros, deverá comprovar sua origem 
conforme exigência feita no. item anterior. 

Parágrafo uníc2 - A~ empresas sue não~possuem reserva 
florestal e unidades de produçao proprias, terao acesso ao sistema de 
·contigenciamento para o ano de 1991, desde que seus fornecedores aten 
·dam aos critérios do "caput" deste ar t I go . · - 

Ar-t. 32 - A distribuição dos contigentes de que trata 
o art. 12 será feita por- destinação de cotas às empresas credencradas , 
segundo os_ critérios estabelecidos entre o IBAMA e -o D°ECEX, 

Parágrafo lg - Caberá-às SUPES do IBAMA a conferência 
~a ~nformação da empresa, que.nto·a: 

a) produção efetiva, utilizando-se dos-. levantamentos 
_.enviados pela empresa, através de . .ficha modelo "B'.' (Emissão Mensal de 
c;.pias Florestais)·; 

b) rese!"Va florestal plantada (reflorestamento), através 
. dos laudos de vistoria correspondentes; 

c) floresta nativa, através de plano de manejo florestal 
de rendimento sustentado, aprovado e vistor>iado. · 

Parágrafo 2Q - Caso a empresa utilize matér-ia-erima cri 
unda de atividade agrossilvo pastoril aprovada, ou de obras publicas que 
ocupem áreas florestais, d·everá obrigatoriamente comprovar a origem jun 
to ao IBAMA . ' - 

Parágrafo 32 - Não serão considerados -OS saldos proveni 
entes das cotas do 1~ semestre de 1991, 

, Art .. 42 - ,o descumprimento. d~s obrigações lega!s relati-. 
vasas diretrizes da pol!tica florestal, bem como a constata~ao de irr~ 
gularidades nas informaçoe~ pre~~adas pela e~presa por ocasiao de s~u 
cadastramento; implicara -a automatica exclusao da empresa ou suspenaao 
._do·sistem~ de exportação de -mogno , v í r-o La , pinho e imbuia, além das de- 

. ~ais sançoes administrativas e penais cabiveis ao caso. 

_ Art. 5~ - Esta Portar-ia e~trará em vieor na data de_ sua 
-publicaçao, revogadas as demais disp9s1çoes em contrario. 
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